
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 
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Na. 2.851/94 

"DA fWVA REDAÇAO AO ARTIGO 253 DA LEI 
HUHICIPAL 2.278/90 (REGIME JURÍDICO 
ÚNICO), ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL 
2.840/94'' 

FERULIO TEDESCO METTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no u s o d a s 
at ri bui fSes que lhe são confe ridas por 
Lei. 

FAÇO SABER,, que a Câmara Muni ci pai 
apro\-'ou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. - O artigo 253 da Lei Munici pai 2. 278/90 (Regime 
Jurídico Único) f alte rado pe^la Lei Mun i ci pai 2.840, de 14 
de setembro de 1994,, passa a vigorar com a seguinte 

I redação í 

'Artigo 253 - O se rv ido r público de órgãos Federais, Estaduais 
ou Municipais cedidos para Santo Antônio da Patrulha^ 
recebe rá dos cofres públicos municipais, á titulo de 
remuneraçSOf o valor da Função Gratificada (FG) 
correspondente ao cãrgo para o qual tenha sido 
designado. 

Parágrafo Único -- O servidor cedido para exercer o cargo 
de Secretário Municipal, receberá o valor da 
Função Gratificada (FG) conforme "caput", 
acrescido de Í 2 0 % ( c e n t o e vinte por cento) 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO A Ç O R I A N O 

ARTIGO 2o. R 
entra ein 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de outubro de 1994 

ei.'ogadas a s disposiçSes em c o n t r á r i a , e - ^ ^ a Lf^i 
e n r r a em vigor a p a r t i r desta data. 
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[REGISTRE SE E COHUNIQUE-SE 

EDIT 
iRes po n s á i.' e/i p e I a S e c r et ar i a 

de Administ ração 

FERULIO TEDE^CO NETTÕ 
PH-feito Municipal 
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